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PORTARIA Nº 118, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processante, e dá outras 
providências. - 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré; 

 
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 24.394/16; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo, para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processante, nomeada através da Portaria nº 968, de 28 de novembro de 2018, que 
tramita no Processo Administrativo – PMS nº 24.394/16, por 90 (noventa) dias, a partir da data da 
publicação da presente Portaria. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 26 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
                LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré, em 27 de fevereiro de 2019 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município. 

 
 
 
                          EDER LAZARO CASTRO RUZZA 

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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PORTARIA Nº 119, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
Torna sem efeito a Portaria nº 116, de 25 de fevereiro de 
2019. - 

 
 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 116, de 25 de fevereiro de 2019, que 

exonerou a servidora RAQUEL BATISTA DE MORAIS BARROS, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 33.147.579, para o cargo de CHEFE DE GABINETE, REF. PMSC08, 
subordinada a Secretaria Municipal de Habitação. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Sumaré, 26 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré, em 27 de fevereiro de 2019 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município. 

 
 

 
               EDER LAZARO CASTRO RUZZA 

                   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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PORTARIA Nº 120, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
Torna sem efeito a Portaria nº 117, de 25 de fevereiro de 
2019. - 

 
 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 117, de 25 de fevereiro de 2019, que 

exonerou a servidora MARIA GILDÁRIA DE OLIVEIRA GOMES, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 32.060.896-7, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF. 
PMSC09, subordinada a Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Sumaré, 26 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré, em 27 de fevereiro de 2019 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município. 

 
 

 
               EDER LAZARO CASTRO RUZZA 

                   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


